
INDICAÇÃO Nº 
663
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de verbas, através de convênio, com intuito da implantação do Projeto do Clube Esportivo e Recreativo do município de São Bento do Sapucaí.
JUSTIFICATIVA


Acreditamos que a educação é o principal mecanismo de melhoria da qualidade de vida de uma população, criando-se oportunidades às crianças e jovem de determinada região.


Dentro da educação está o esporte de forma geral, com a prática de diversas modalidades, desde futebol até modalidades olímpicas como natação, ginástica olímpica, etc.


Os entes federativos e as autoridades constituídas não podem negar esta realidade, sendo necessário portanto, à implantação de ginásios de esportes onde os jovens, especialmente os menos favorecidos possam praticar esportes.


Assim, por entendermos ser fundamental para a formação de cidadãos e a melhoria da qualidade de vida dos munícipes de São Bento do Sapucaí, que apresentamos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB


